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PROJETO DE LEI Nº 1.634, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a manutenção das gratificações
dos professores da rede pública de ensino do
Distrito Federal que sejam remanejados para
outras funções dentro do serviço público.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  Fica garantida a manutenção das gratificações dos professores da rede pública de
ensino do Distrito Federal que forem remanejados ou designados para exercer outras funções dentro
da administração pública distrital, desde que permaneçam vinculados à Secretaria de Educação do
Distrito Federal.

Art. 2º A manutenção das gratificações de que trata esta Lei aplica-se aos professores que
forem lotados ou designados para funções pedagógicas, administrativas ou de gestão educacional
dentro da Secretaria de Educação ou em órgãos correlatos.

Art. 3º O disposto nesta Lei não se aplica aos casos de cessão para outros entes federativos
ou para funções alheias ao setor educacional.

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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